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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valent:e -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

L --C-ó`jüi:RÀ-Tó N`O~082/2023  DE AQUISIÇÃO  DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRIÇULTLJRA

FAMILrAR pARA A ALIMENTAÇÃo  EscoLAR/PNAE

Contrato   que   entre  si  fazem   de   um   lado,   o   MUNICÍPI0   DE  VALENTE,   instituição  de   direito  Públ[co,
inscrito   no   CNPJ   sob   N°   13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúlio   Vargas,   NO   01   -   Çentro   -
Valente-BA  -CEP:  48.890-000,  representado  J`este  ato  pelo  Sro  Prefelto  Municipal  UBALDINO  AMARAL  DE
OLivEIRA,  portador do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a
Rua  10  de  Maio,  no  SO,-B.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e

por   outro   lado   a   Sr.   Cleilton   Lopes   Araujo,   resldente   na   Fazenda   Papagaio,   Zona   Rural,   Cidade:
Valente-BA  -  CEP:   48.890-000,   portadora   da  Carteira  de  ldentidade  no   07.870.441-30,   expedida   pela
SSP/BA  e  CPF  no  288.293.378-97,  doravante  denominada  CONTRATADA,  fundamentados  nas  disposições
da  Lei  n°  11.947/2009  e  da  Lei  no  8.666/93,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  na  Chamada  Públiça N°  03-
00i/2023  e  Processo  Administrativo  N°   130/2023,   resolvem  celebrar  o  presente  contrato  mediant:e  as
cláusulas que seguem:

`                    '       c,

CLÁUSULA  PRIMÉiRA:

1.1  -  É  objeto  dest?  contratação  é  a  Aquisição  de  gêneros  alimentíciç)s  p`ara  alimentação  e§colar
dos alunos da  educação  básica  da  rede  pública  de ensino  do  Munjcípio de yalerite -  BA,  verb,a
FNDE/PNAE,  de  2023,  descritos  no  quadro  previsto  na  Cláusula  Quarta;  todos  de  ac,çrdo  com  a  Chamada
Pública  N°  03-001/2023,  o  qual  fica  fazendo  parte  ijitegrante  do  prese,nte  contrato,  ir`dependentemente
de  anexação  ou  transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA:

2.i   -   o   CONTRATADO   se   comprorriete   a   fornecer  os   gênero;   alimenticios  da   Agricultura   Fa'hlliar  ao
CONTRATANTE conforme  descrito  na  Cláusula  Quarta `deste  Contrato.

cLÁU,SULATERCElçA;

3.i  -  o  limite.  indívidual  de  venda  de  gênero.s  alímentícios  do  CONTRATADO  será  ç!ç  até  R$  40.0.00,00

(Quarenta  mH  reais)  por  DAP  por  ano  civil,  refçrente  à  sua`p`ro\q.úçtã,ó,„cgn,fornie  a  leg.lslação  do .Pr`og.raria
Nacional  de  Alimentação  Escolar.

_      _   cÉÁusu+.H+§T.ã]ÉÍú£,:'_.=:`=T`..-. =`_:,=.`=::         J`  =``: `''L   .``    -.

4.i   -   Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios,   nos  quantitatiyos  descritos  abaíxo   (no  quadro),   de
Gêneros   Alimentícios   da   Agricultura   Familiar,   o   (a)   CONTRÁTADO   (A)    receberá   o   valor   total   de   R$
39.834,00 (Trinta e nove mil e oitocentos e trinta e quatro re?i`s).

a.   o   recebimento  das   mercadorias  dar-se-ã   mediante   apresentàção   do  Termo   de   Recebimento   e  das
Notas  Fiscais/Faturas  de  Venda  pela  pessoa  responsável  pela  plimentação  no  local  de  entrega,  cQnsoante
anexo  deste  Contrato.

*

b.  0  preço  de  aquisição  é  o  preço  pago  ao  fornecedor  da  agricultura  fariliar  ç  nç  cálculo  do  \preçs  já
devem   estar   incluídas   as   despesas   com   frete,   recursos   humanos   e   materiais,   assim   como   com   os
encargos    fiscais,    sociais,    comerciais,    traEialhistas    e    previdenciários    e    quaisqu
necessárias ao  cumprimento  das  omgações  decorrentes  d.o  p.resente  contrato.

iti

s    despesas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

CLÁUSULA QUINTA:

5.1   -   As   despesas   em   decorrência   da   presente   licitação   correrão   à   conta   de   recursos   específicos
consignados  na  dotação orçamentária:

04  -  SEC.  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃ0,  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER  -  SEDUC
Unidade:  040401  -FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade(Ação):  2015  -MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DO  PROG.  DE ALIMENT.  ESCOLAR -.PJVAE
Elemento:339030000000  -Material  de Consumo
Fonte:  1552 -Transferências  de  Recursos  do  FNDE Re'f.  ao  Prog.r`ama  Na'c..de Allmentação  Escolar (PNAE)

CLÁuSuU SEXTÁi ''

6.i  -A  CoNTRATANTE,  após  receber  os  doc`umentos  descritos  na  Cláusu.la  Quarta,  alinea  ``a",  e  após  a
tramitação do  processo  para  instrução  e  líquidação,  efetuará  o seu  pagamento  no valor correspondente às
entregas do  mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

7.1    -    A   CONTRATANTE    qiie    não    seguir   a    forma    de    ljÊer`ação    de    recursos    para    paganiçnto    do
CONTRATADo,  está  sujeito  a  pagamento.de  multa  de  2%,  mais juros  de  0,|%  ao  dig,  so,bre  q  yal.or  da
parcela  vencic|a.

CLÁúsuLÁ-`óiTÃVÃ!.       ~    "    "      "      u    .                     J'-.     '

^'~

8.1  -  A  CONTRATANTE  se  compromete  erri  guardar  pelo  prazo  estabelecido  no  §   11   do  artigo  45  da
Resolução  CD/FNDE  no  26/2013  as  cópias  das  Notas  Fiscais  de  Compra,  os  Termos ,de  Receblmento  e
Aceitabilidade,   apresentados   nas   prestações   de   coritas,   bem   Fomo   or  Projeto   de  Venda  `de   Gêneros
Alimentícios  da  Agricultura  Familia.r  para  Alimentação  Escolar e  docuriehtos  anexos,  estando  à  dispoéição

para  comprovação.

CLÁUSUú+NON.A`:

9.1    -É   de    exclusiva    responsabilidade    do    CONTRATADÕ.`o    ressarci.men.¢o   de   ,danos   c..ausadf2s   ao
CoNTRATANTE  ou  a  terceíros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  exeçução  do  contrato,  não  exçluindo
ou  reduzindo  esta  responsabilidade  à  fiscalização.

cLÁnusuLADÉc[MÀ:                                                                 .,   f.   `   ;     `=_  __  _=_-T:  -?  _='       _._   '__`_..______  __-_`                       -_  __-.Í_`c     JL~}`~`-

io.i  -o  CoNTRATANTE  em  razão  da  supremacia  do !in.tére`ss;e `públi£.o.sob;e  os  irçer.esses  paftisulares

poderá:

a.   modjficar   unilateralmente   o   contrato   para   melhor   ade!quação   às   fin'alidades   de   interesse.   õúbljco,
respeitando  os dlreitos do CONTRATADO;

b.  rescindir unilateralmente  o  contrato,  nos casos de  infração  contratual  ou  in

c.  fiscalizar a  çxecução  do  contrato;

d.  aplícar sanções  motivadas  pela  inexecução total  ou  parcial  do ajuste;

o  CONTRATADO;
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10.2  -  Sempre  que  o  CONTRATANTE
CONTRATADo,    deverá    respeitar    o

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

alterar  ou  rescindir  o  contrato  sem  restar  caracterizada  çulpa  do
equilíbrio    econômico-financeiro,    garêntindo-lhe    o    aumer`[o    da

remuneração  respectiva  ou  a  indenização  por despesas já  realizadas.

_çLÁUSUP~DÉçi_üA~F.Ê"~_Ei`RÁL:-

11.1  -A  multa  apl[cada  após  regular  processo  admlnistrativo  poderá  ser  descontada  dos  pagamentos
eventualmente  devidos  pelo  coNTRATANTE ou,  quando  for o caso,  `cobrada judicialmente.              .   .

CLAUSUIA  DECIMA SEGUNDA:

i2.i  -A  fiscalização  do  presente,contrato  ficará  a  cargo  'do  respectivo  fiscal  de  contrato,  da  Secretaria
Municipal   de   Educação,   da   Entidade   Executora,   do   Conselho   de   Alimentação   Escolar  -   CAE   e  outras
entldades deslgnadas  pelo contrataíite  ou  pela  leglslação.

CLÁUSULADÉC`i`MATERCLEiRA:

::àlE-N.04:r::e:tâecÂ:::'a:oer2e.g.e5-,Sep,e,aa'n.de:-,rn:e;:6::,;|mgagd3aep#,':c:eTonoo:i:::í;2ã:;,peeLa,Roàs.os'u.ç§ã:e::
termos.

cLÁUsi!F_ D~ÉÇÊ'MA_gTA_RT4:   ___  _.    _   __

14.i  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Pa`r€es  de  co.mum  acordo,   respeitando-se  a  teg|slação
ordinária  conforme variação  de  mercado.

14.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condiçõe§  contratuais,  e  med.iante  TermQ  Ad`itjvo,
os  acréscimos  óu  supressões  que  se  fizerem  neceséárias,  no  montante  de  até  25%   (vínte  e  cinco  por
cento)    do   valor   inicial   atualizado  .do   Contr`Êto,    de„acordQ   com    os   parágrafos   primeiro   e   segundo
constantes  do  Art.   65  da  Lei  no  8.666/93.   Nenhum  acrésclmo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites
estabelecidos em  Lei,  salvo as supressões  resu|tantes  de acordo çelebrados  entre os Contratante,s.

cLÁusuLA DÉêiMA QuiÀiTA:

i5.i  -  As  comunicações  com  origem  neste  contrato  dçverão  sLçr formais  e  expressas,  por  meio, de  carta,

que  somerite  terá  validade  se  enviada  mediante  regístro  de  re.cebimento  ou  por  fax,   transmitido  pelas
partes.                                                                                                                                                                                                                                     '`.`          `

CLÁUSULA DÉélM`Á'SEriA:     ``--

consoante   Cláusula   Décima   Qujnta,    pode.rá`   ser   reséindi.do,   de   pleno
notificação  ou  interpelação judicíal  ou  extrajuqi`cial,  no5  seguin`tçs  casos:

a.  por acordo  entre  as  partes;
'

b.  pela  inobservância  de  qualquer  de  suas  condições;

.-lt

i6.i   -   Este   Contrato,   deéde   que   observa,da   à   formalizaçãó.   brelimin,?r   à   éua   e`fetivaçãp,   por   carta,
direito,   Índependentem.eji[e   de

'

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTiMA:

i7.i  -  o  Contrato  terá  vigência  até  3i  de  dezembro  de  2023  contada  a   partir  de  sua  assinatura,
podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  Íguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  adltivos,  até  o
llmite  de  60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Admmstração  na
continuldade do  contrato,  conforme  art.  57,  Ínciso 11,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no
tocante ao seu objeto.

CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA:

i8.i  -As  partes  eiegem  o  foro  da,Comarca  de  Valente  -`Bah.ia,  com  `renúncia  dé  qualquer  outro,  por
mais   privilegiado   que   seja   para.  dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.

18.2   -   E,   para   firmeza   e   como   prova   de   assim   haver,   ent'+e's`i,   ajustado   e   contratado,   lavrou-se  o

presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direíto,  5em  rasuras  ou
emençlas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  coíiforme,  perante .c|uas testemunhas,  a  toptg p  ato pres`çnte,, vai

pelas  partes assir`ado,  as  quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.                    „

Valente-Bahia,  13  de  março  de  2023.

`_

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

CONTRATADA:

c®[ti# #- b"
Representante  legal

c= 9 2 .  #= r,JC=

Praça  Ge[úlio  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -CEP:  48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valent:e -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO N° 083/2023

0BJETO:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  alimentação  escolar  dos  aliinos  da  educação  básjca  da
rede  pública  de  ensino  do  Município  de  Valente  -BA.

ITEM QTD. uNID. RS UNIT. RS TOTALDESCRIMINAÇAO

14 200 K9

Broa   de   tapioca   -   Broa   de  tapíoca   assada   de   boa.

32,67 6.534,00

qualidade   macia   e   aerada.   Apresentando   textura
crocante.   Fabricada   com  taploca   e   derlvados.   Sem
umidade,  seco  e  crocante  sem  bolores  e  mofo.  Em
embalagem      de      50g.      Acondicion`ado      em      saco
transparente,    atóxico    e    lacrado.    Na    embalagem
deverá  indicar:   procedência  data  de  validade,  CNPJ,
lote  e tabela  nutricional.  Fabricação  de  acordo  com  a
legislação  vigente,   Validade  5  dias.  CoM AMoSTRA

15 200 Kg

Bolo     de     cenoura     -Bolinho     redondo`-b.olinho

32,67

`?16!ã34`00

individual    com    peso   de    50g.    Podendo   conter   os
seguintes     ingredientes     base:      farinha     de     trigo
enriquecido   com   ferro   e   ácido  fólico,   ovo   integral,
gordura   vegetal,    amido,    açúcar,   sal,    cenoura.    0
produto   deve   ser   produzido   a   partir  de   matérias-
primas  de  qualidade  e  limpas,  isentosLde  sujidades-.
A     embalagem     prímária     deverá    se-r    em     sacoã
plásticos     ou     retlplentes     plásticos     descartáveis',,
fechado   mecanicamente.   A   embal'ag'em   secundária
deve   conter   6   unidades   de   bolin'hos.indMduais.   A
embalagem   terciária:    caixa   de   papelão   reforçada,
resistente   às   condições   rotineiras   de   manípulação,
transporte  e  armazenamento',  devldamente  làcradas.
Validade  5 dias.  COM AMOSTRA

16 200 Kg

BOLO    DE    LARANJA    -    Bolinho    redondo    -    bolinho

32,00 6.4Q_0,00

indMdua.l    com    peso    de    50g.    Podendo   conter   os
seguintes     ingredientes      base:      farir`ha     de     trigo
enriquecido   com   ferro   e   ácido   fólico,   ovo   integral,
gordura  vegetal,  amído,  açúcar,  sal,  süco  de  laranja..
0  produto  deve  ser  produzido  a  partir `de  mat:érias-
primas  de  qualidade  e  limpas,  isentos  de  sujidades.
A     embalagem     primária     deverá     ser     em     sacos
plásticos     ou      recipientes     plástico.s     descar[áveis,
fechado   mecanicaiii`ente.   Á   embalagem   secuhdária'
deve   conter   6   unidades   de   bolinhos   individuais.   A
embalagem   terciária:   caixa   de   papelão   reforçada,

::asàsstpeonieeÊsarc::2:çnõaeàernott:,ed,::?d-Í:eT#ã::Validade5dias.COMAMOSTRA

I                                  ,    ,           ,      ''.J                                         Jl''11'

•     .    "   ft /

1IIIIIIIIIIIIIII±'.&]üil-- .,,

Praça  Getúlio  Vargas,  n9  0i,  Centro,  Valeí`tç-RA -`CEP:  48..890-000
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SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
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17 200 Kg

Bolo  de  milho  -  Bolinho  redondo  -  bolínho  individual

32,33 6.466`00

com    peso   de   50g.    Podendo   conter   os   segulntes
ingredientes  base:   farinha  de  trigo  enriquecido  com
ferro   e   ácido   fólico,   ovo   integral,   gordura   vegetal,
amido,    açúcar,    sal,    mllho.    0    produto    deve    ser
produzido  a  partir  de  matérlas-primas  de  qualidade
e    limpas,     lsentos    de    sujidades.    A    embalagem
prímária     deverá      ser     em     saco.s      plástlcos      ou
recipientes         plásticos         descartáveis,         fechado,
mecanicamente.     A    embalagem     secundária     deve
conter     6     iinidades     de     bolinhos     individuais.     A
embalagem   terciária:    caixa. de   papelão   reforçada,
resistente   às   condições   rotlneiras   de   manjpulação,
transporte .e  armazenamento,  devidamente  lacradas.
Validade.5  días.  COM AMOSTRA

18 100 Kg

BOLO    DE   TAPIOCA   -    Bollnho    redondo    -    bolinho

35,00 3.500,00

individual    com    peso    de    5.Qg.    Podendo    coiitÊr    os
seguintes     ingredientes     base:     farinha     de`,  trjgp
enriquecido   com   ,ferro   e   áci~do   fóliço,   ov`o   integral,

gordura    vegetal,    amido,    açúcar,    sal,    tapioca.    0
produto   deve   ser   produzidora   partir  de   matérias-
primas  de  qualidade  e  limpas,  isentos  de  sujidades.
A     embalagem     primária     deverá   -,ser    em     sacos
plásticos     ou     recipientes    `plásticos     descartáveís,
fechado   mecanlcamente.   A  embalagem   secundária
deve   coriter   6   unidades   de)   bolinhos   individuais.   A
embalagem   terciária:    caixa   de   papelão   reforça`da,
resistente   às   condições   rotineiras   de   manjpu|ação,
transporte  e  armazenamento,  devidamente  lacradas.
Validade  5  dias.  COM  AMOSTRA

19 100 Kg

BOLO   DE   BANANA   SEM   AÇÚCAR:   .lej[e,   ovo,   ,óteo,

38,00 3.800,00

uva  passa,  banana, farinha  de avçia,  faririha  de trigp,
e  fermento.   0  produ.to  dev.e  ser  proçluzido.  a  p.artir
de   matérias-prímas.de   qualidade   e.limpas,   ÍsentQs

::c::j|#:,::àsA.eumr::i';FeenTesprjE,átr,icaàsdedveesrcáaãàrvee,:
fechado   mecanicamente.   A.`embal,agem   secun.dária
deve   conter   6   unidades   de,  bolinhos   individuais.   A
embalagem   terclária:   caixa  ide   papelão.  reforçada,
resistente   às   condíções   rotlneiras   d.e   manlpulação,
transporte  e  armazenamento,  devid,amente  lacradas..
Validade  05  dias.  COM  AMOSTRA   r,  ,iü .J.{ .       .  .         ..i  i.

20 100 Kg

BOLO   DE   BANANA  COM   CACAU  SEM'.AÇÚCAR!J.leite,

38,00 3.800,00

ovo,  óleo,  uva  passa,  banãna,  cacau  100°/o,ifarínha
de   aveia,   farinha   de   trigo   e   fermento.   0   produto
deve  ser  produzido  a   partir`i de   matérias-primasT\de
qualidade     e,    limpas,      isentos     d`e  `.-sujidades.,   ¥A
embalagem   primária.ideverá  ser  emr.sacos  plást.icos
ou      recipientes      plásticos     descartáveis,      fechado
mecanicamente.     A,    embalagem`   secundária     deve
conter     6     unidades     de     bolinhos     indíviduais`..     A
embalagem   terciária:    caixa   de   ,papelão   re.forçada,
resistente   às   condições   rotineiras   `de   manipulação;
transporte .e  armazenamento,  devidç!m.epte  laçradas.
Validade05dias.COMAMOSTRA        .Sh       .,.               .    .

j`^.,`I`                        .    '     ,-h

`             ,               -,       J            ,           .1

' IlvT'II
J`,                     ,`           '     'Í'J                           c,1
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pREFEITum MUNlclpAL DE vALENTE
SETOR DE LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  NO  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

51 80 Kg

PAO  DELICIA  (SABOR  QUEIJO)  -  Produto  obtido  pelo

35,00 2.890,00

amassamento  e  cozimeíito  de  massa   preparada  de
farinha   de   trigo   e  queijo   parmesão.   Em   condições
adequadas  para  o  consumo,  acondiçionado  em  saco
de    polietileno    de    baixa    densidade,    atóxíco    e    de
primeiro  uso,   pesando  50g  cada  unidade  (tamanho
padronizado).           Constando           na           embalagem
identificação   do   produto   e   prazQ  de  validade.   COM
AMOSTRA

PREçO TOTAL RS 39.§34'oo

0 preço estimado é de R$ 39.834,00 (Trir)ta e nove mi! e oitocentos e tririta e quatro reais).

`T.`

íb

Valente-Bahia,  13  de  março  de  2023,

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO  DE V

UBALDINO  AMA

Prefeito

Testemunhas:

Nome:

ESTADO  DA  BAHIA.

CPF/RG:

coNTRaATADA`:.

-=:-,    =__---_=
Representante  legal

Praça  Getúlío  Vargas,  no  01,  Centro,  Valerite-BA -CEP:  48.890-000


